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REPÚBlJCA FED~RATIVA-Do BRASiL -
ESTADO DO~DE JANEIRO

-PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDAD
GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 545/2011

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

Marcos Antônio da Silva Toledo, PrefeitoMunicipal deNatividade,Estadodo Rio de
Janeiro,faz sabera todososhabitantesdo Município, quea CâmaraMunicipal aprovou
e elesancionaa seguinte:
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Art. 10
- O Orçamentodo Município deNatividade,

Estado do Rio de Janeiro, para o exercício de 2012, será elaboradoe executado
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidasnesta lei,

I compreendendo:

I - asPrioridadesdaAdministraçãoMunicipal;
II - asMetasFiscaiseRiscosFiscais;
Ill - a EstruturadosOrçamentos;
IV - asDiretrizesparaa Elaboraçãodo Orçamentodo Município;
V - asDisposiçõessobreaDívida PúblicaMunicipal;
VI - asDisposiçõessobreDespesascomPessoal;
VII - asDisposiçõessobreAlteraçõesnaLegislaçãoTributária;e
VIII - asDisposiçõesGerais.

I - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

Art. 20
- As prioridades e metas da Administração

Municipal para o exercício financeiro de 2012, definidase demonstradasna presente
Lei, deverãoser o norte para a consecuçãodos programase açõescontidasno Plano
Plurianual 2009/2013, observada a compatibilidade com os objetivos e normas
estabelecidasnestalei.

§ 10
- Os recursosestimadosna Lei Orçamentáriapara

2012 serãodestinados,preferencialmente,paraasprioridadese metasestabelecidasnos
Anexosdo PlanoPlurianualnãoseconstituindo,todavia,em limite à programaçãodas
despesas.



METAS FISCAIS

REPl"-BLiêA-FEDE-ffi[\TIVA DO BRASIL
ESTADO DO ~IO% JANEIRO i

PREFEITURA M'úNICIPAL DE NATIVIDADE
GABINETE DO PREFEITO

frabalho como meta. Vida como conquista.
-~---_. _ ••••• ••• __ ---- --._._- --_._- __ o ,. __ ._._ •• ._.~ -,-- ._"---

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2012,
o Poder Executivopoderá aumentar ou diminuir asmetas fiscais estabelecidasnestaLei,
a fim de compatibilizar a despesaorçada à receita estimada, de forma a preservar o

equilíbrio das contaspúblicas.
_ 11 - DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

Art. 3° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da
Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas,
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2012,
estão identificados nos Demonstrativos I a X desta Lei, em conformidade com a
Portaria n" 577, de 15 de outubro de 2008-STN.

Art. 4° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades
da Administração Direta e Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos,

I Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. Y""c-

Art. 5 ° - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2°

destaLei constituem-se dos seguintes:

Anexo I - DespesasObrigatórias;
Anexo Ia - Evolução da Receita;
Anexo II - Prioridades e Indicadores por Programa;
Anexo III - Metas Fiscais;
Anexo IV - Avaliação do Cumprimento dasMetas Fiscais do Exercício Anterior;
Anexo V - Metas Fiscais comparadascom as fixadas nos três exercícios anteriores;
Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido;
Anexo VII - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

I Anexo VIII - Receitas e DespesasPrevidenciárias do RPPS;
Anexo IX - Projeção Atuarial do RPPS;
Anexo X - Estimativa e Compensaçãoda Renúncia de Receita;
Anexo XI - Margem de ExpansãodasDespesasObrigatórias de Caráter Continuado;
Anexo XII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências;

Parágrafo Único - Os Anexos referidos neste artigo serão apurados em cada
Unidade Gestora e a suaconsolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

Art. 6° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo I - Despesas Obrigatórias, Anexo Ia -
Evolução da Receita e Anexo Ill - Metas Fiscais, serão elaborados a partir de valores
Correntes e Constantes,relativos à Receitas, Despesas,Resultado Primário e Nominal e
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2012 e para os dois
seguintes.

§ 1°- Os valores correntes dos exercícios de 2012,2013 e
I 2014 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesasde caráter

continuado, resultantes da concessãode aumento salarial, incremento de programas ou
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atividadesincentivadas inclusãoou eliminaçãode programas,projetos ou atividades.
, r

I Os valoresconstantes,utilizam o parâmetroIndice Oficial de InflaçãoAnual, dentreos
sugeridospelaPortarian?577/2008daSTN.

§ 2° - Com a finalidade de demonstrara evoluçãodas
MetasFiscais, inclusive o resultadoprovenienteda suaexecução,serãodemonstrados
atravésdos Anexos IV e V, comparativosda execuçãocom a fixação do exercício
anteriore comparadascomostrêsexercíciosanterioresrespectivamente.

§ 3° - Os valores da coluna "% PIB", serãocalculados
mediantea aplicaçãodo cálculo dos valores correntes,divididos pelo PIB Estadual,
multiplicadospor 100.

PRIORIDADES E INDICADORES POR

PROGRAMA

Art. 7° - Seráestabelecidono Anexo - II as Prioridades
com os respectivos Indicadores por Programa, evidenciando assim os resultados
pretendidospela AdministraçãoMunicipal comoprioritários, os programasdescritose
os indicadoresdegestãoapuradose ospretendidosparao exercíciode2012.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQillDO

Art. 8° - Em obediênciaao § 2°, inciso IH, do Art. 4° da
LRF, o Anexo VI - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variaçõesdo
PatrimôniodecadaEntedo Município e suaConsolidação.

ParágrafoÚnico - O Anexo VI apresentaráem separadoa
situaçãodo PatrimônioLíquido do RegimePrevidenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS COM
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9° - O § 2°, inciso IH, do Art. 4° daLRF, quetratada
Evolução do Patrimônio Líquido, estabelecetambém,que os recursosobtidos com a
alienaçãode ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicadosem
despesasde capital, salvo sedestinadapor lei aosregimesde previdênciasocial,geral
ou próprio dos servidorespúblicos. O Anexo VII - Origem e Aplicação dos Recursos
Obtidoscom a AlienaçãodeAtivos deveestabelecerde ondeforam obtidososrecursos
e ondeforam aplicados.

. ParágrafoÚnico - O Anexo VII apresentaráem separado
a SItuaçãodo PatrimônioLíquido do RegimePrevidenciário.
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

Art. 10- Em razãodo queestáestabelecidono § 2°, inciso
IV, alínea "a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integranteda Lei de
Diretrizes Orçamentárias- LDO, deveráconter a avaliaçãoda situaçãofinanceira e
atuarial do regime próprio dos servidoresmunicipais, nos três últimos exercíciosO
DemonstrativoVIII - Receitase DespesasPrevidenciáriasdo RPPS,seguindoo modelo
da Portarian° 577/2008-STN,bem como, o Anexo IX - ProjeçãoAtuarial do RPPS,
estabeleceum comparativode Receitase DespesasPrevidenciárias,terminandopor
apuraro ResultadoPrevidenciárioe aDisponibilidadeFinanceirado RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA
DA RECEITA

Art. 11 - Conformeestabelecidono § 2°, inciso V, do Art.
4°, da LRF, o Anexo de MetasFiscaisdeveráconterum demonstrativoque indique a
naturezadarenúnciafiscal e suacompensação,demaneiraa nãopropiciar desequilíbrio
das contaspúblicas, conformedispostono Anexo X - Estimativa e Compensaçãoda
RenúnciadeReceita.

§ 1° - A renúnciacompreendeincentivos fiscais, anistia,
remissão,subsídio,crédito presumido,concessãode isenção,alteraçãode alíquotaou
modificação da basede cálculo e outros benefíciosque correspondamà tratamento
diferenciado.

§ 2° - A compensaçãoserá acompanhadade medidas
provenientesdo aumento da receita, elevaçãode alíquotas, ampliação da base de
cálculo,majoraçãoou criaçãodetributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 12 - O Art. 17, da LRF. consideraobrigatória de
caráter continuado a despesacorrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativonormativoquefixem parao enteobrigaçãolegaldesuaexecuçãopor um
período superior a dois exercícios,constantesdas metas estabelecidasnesta lei, no
Anexo XI - MargemdeExpansãodasDespesasObrigatóriasdeCaráterContinuado.

ParágrafoÚnico - O Anexo XI - Margem de Expansão
~as DespesasObrigatórias de Caráter Continuado, destina-sea permitir possível
inclusão de eventuaisprogramas,projetos ou atividadesque venham caracterizara
criaçãodedespesasdecarátercontinuado.
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DOS RISCOS FISCAIS

Art. 13 - O Art. 4°, § 3°, da LRF, estabeleceque a Lei de
Diretrizes Orçamentárias contenha Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os

I passivos contingentes e outros riscos capazesde afetar as contas públicas, informando
as providências a serem tomadas, caso se concretizem. Conforme disposto no Anexo
XII, estão relacionados os riscos inerentes à Municipalidade e as providências a serem
tomadas casoocorram.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
i METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 14 - O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina
que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria n°
577/2008-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadadosna receita realizada e na despesaexecutada nos três exercícios anteriores e
dasprevisões para 2012,2013 e 2014.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é
indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação,ou
seja, seasreceitas não-financeiras sãocapazesde suportar as despesasnão-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado
Primário deverá obedecer à metodologia estabelecidapelo Governo Federal, através das
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da
contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá
obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela
STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do
Resul~adoNominal- deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser
deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar
Processados,que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de
Privatizações e deduzidos os PassivosReconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS
I METAS ANUAIS no MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações
assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,
operaçõesde créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios
anteriores e da projeção dos valores para 2012,2013 e 2014.

m -DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2012
I abrangeráos PoderesLegislativo e Executivo, Fundações,Fundos, EmpresasPúblicas e

Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2012 evidenciará as
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social,
desdobrada as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de
natureza de despesae modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias
SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, na qual deverão estar contidos
os Anexos exigidos nas Portarias da Secretariado Tesouro Nacional- STN.

Art. 20 - Quanto ao conteúdo e forma da Proposta
Orçamentária, esta deverá conter mensagem circunstanciada, projeto de Lei e os
respectivos anexos da Lei Federal n.?4.320/64.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2012 obedecerá
entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas,
abrangendo os PoderesLegislativo e Executivo, Fundações,Fundos, EmpresasPúblicas
e Outras (arts. 1°, § 194° I, "a" e 48 LRF).

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da
Receita para 2012 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a
ampliação da base.de calculo dos tributos e a suaevolução nos últimos três exercícios e
a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
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Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para
encaminhamentoda PropostaOrçamentáriaao Poder Legislativo, o PoderExecutivo
Municipal colocará à disposiçãoda CâmaraMunicipal e do Ministério Público, os
estudose as estimativasde receitaspara exercícios subseqüentese as respectivas
memóriasdecálculo(art. 12,§ 3°daLRF)_

_ i.',--

Art. 23 - Na execuçãodo orçamento,verificado que o
comportamentodareceitapoderáafetaro cumprimentodasmetasderesultadoprimário

I e nominal, os PoderesLegislativo e Executivo,de forma proporcionalàs suasdotações
e observadasa fonte de recursos,adotarãoo mecanismode limitação de empenhose
movimentaçãofmanceiranosmontantesnecessários,paraasdotaçõesabaixo(art. 9° da
LRF):

I - projetos ou. atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;
II ~obrasemgeral,desdequeaindanãoiniciadas;
III - dotaçãoparacombustíveis,obras,serviçospúblicose agricultura;e
IV - dotaçãopara material de consumoe outros serviçosde terceiros das diversas
atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das
metasbimestraisdearrecadaçãoparaimplementaçãoounãodomecanismodalimitação
de empenhoe movimentaçãofinanceira,seráconsideradoaindao resultadofinanceiro
apuradono BalançoPatrimonialdo exercícioanterior,emcadafontederecursos.

Art. 24 - As DespesasObrigatóriasdeCaráterContinuado
definidasno art. 17 da LC 101/00,em relaçãoà ReceitaCorrenteLíquida programada
para2012,poderãoserexpandidasdesdequenãoafetemasmetasderesultadosfiscais

,I (art. 4°, § 1°daLRF), conformedemonstradoemAnexo destaLei.
,~.•..

Art. 25 - ConstituemRiscosFiscaiscapazesde afetar o
equilíbrio dascontaspúblicasdo Município, aquelesconstantesdo Anexo Própriodesta
Lei (art.4°, § 3°daLRF).

§ 1° - Osriscosfiscais,casoseconcretize,serãoatendidos
com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver do Excesso de
Arrecadaçãoe do SuperávitFinanceirodo exercíciode2011.

§ 2° - Sendo estesrecursosinsuficientes, o Executivo
Municipal encaminharáProjeto de Lei à CâmaraMunicipal, propondo anulaçãode
recursosordináriosalocadosparaoutrasdotaçõesnãocomprometidas.
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Art. 26 - o Orçamentoparao exercíciode 2012destinará
recursospara a Reservade Contingência,não inferiores a 1% da Receita Corrente
Líquida apuradano 10 semestrede2011.

§ 1° - Os recursos da Reservade Contingência serão
destinadosao atendimentode passivoscontingentese outros riscos e eventosfiscais

I imprevistos na forma do art. 5°, inc. Ill da LRF, bem como, para atendimentoao
dispostono Art. 91 do DecretoLei n." 200/67,c/c Art. 8 ° daPortarialnterministerialn".
163/2001.

§ 2° - OsrecursosdaReservade Contingênciadestinados
a riscos fiscais, caso estesnão se concretizematé o dia 01 de dezembrode 2012,
poderãoserutilizadospor ato do Chefedo PoderExecutivoMunicipal paraaberturade
créditosadicionaissuplementaresdedotaçõesquesetomaraminsuficientes.

Art. 27 - Os investimentoscom duraçãosuperior a 12
meses-só constarãoda Lei OrçamentáriaAnual se contempladosno Plano Plurianual
(art. 5°,§ 5°daLRF).

Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal
I estabeleceráaté 30 dias apósa publicaçãoda Lei OrçamentáriaAnual, a programação

financeiradasreceitase despesase o cronogramadeexecuçãomensalparaasUnidades
Gestoras,sefor o caso(art. 8°daLRF).

- t__
',-

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei
Orçamentáriapara 2012 com dotaçõesvinculadase fontes de recursosoriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras
extraordinárias,só serãoexecutadose utilizados a qualquertítulo, seocorrerou estiver
garantidoo seuingressono fluxo de caixa,respeitadoaindao montanteingressadoou
garantido(art. 8°,§ parágrafoúnico e 50,I daLRF).

Art. 30 - No demonstrativoda estimativae compensação
da renúnciade receitaestimadaparao exercíciode 2012, constantedo Anexo Próprio
destaLei, seráconsideradaparaefeito de cálculodo orçamentoda receita(art. 4°, § 2°,
V e art. 14,I daLRF).

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro
Municipal a entidadesprivadas, beneficiará somenteaquelasde caráter educativo,
assistencial,recreativo, cultural, esportivo, de cooperaçãotécnica e voltada para o
fortalecimento do ,associativismo municipal e dependeráde autorização em lei
específica(art.4°, I, "f" e 26 daLRF).

ParágrafoÚnico - As entidadesbeneficiadascomrecursos
do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do
recebimentodo recurso, na forma estabelecidapelo serviço do Órgão de Controle
Internodo Município (art. 70,parágrafoúnico daConstituiçãoFederal).

r\
\
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Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa
do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesade que trata o
art. 16, itens I e 11da LRF deverão ser inseridos no processo do qual se faça previsão
para a criação, expansãoou o aperfeiçoamento da açãogovernamental.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3°
da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,
expansãoou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa,
cujo montante no Exercício financeiro de 2012, em cada evento, não exceda ao valor
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei n" 8.666/1993,
devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF) .

.I l
\.... Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do

patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e
operaçãode crédito (art. 45 da LRF).

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da
federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados
convênios, acordos ou ajustese previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas
serãoorçadaspara 2012 a preços correntes.

Art. 36 - A Lei Orçamentária para o exercício de 2012
conterá autorização para abertura de créditos adicionais suplementares,por decreto, até
o limite de 40% (quarenta por cento) do orçamento, visando à perfeita adequaçãodos
programas nela contidos. Estes créditos poderão ser efetuados através de transposição,
remanejamento ou a transferência de recursos, entre categorias de programação, ou
entre órgãos, dentro da estrutura orçamentária.

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2012, o
I Poder Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades

ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito
especial, desdeque se enquadrenas prioridades para o exercício em referência (art. 167,
I da Constituição Federal).

. Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e
contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2012 serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o
cumprimento dos seusobjetivos, corrigirem desvios e avaliar o cumprimento das metas
físicas estabelecidas(art. 4°, I, "e" da LRF).
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v - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA
PÚBLlCA MUNICIPAL

Art. 39 - A Lei Orçamentária de 2012 poderá conter
autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesasde
Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% da Receita Corrente Líquida
apuradasaté o final do semestreanterior a assinaturado contrato, na forma estabelecida

I -

na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 40 - A contratação de operaçõesde crédito dependerá
de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

ti

Art. 41 - Ultrapassado o limite de endividamento definido
na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação
financeira (art. 31, § 10

, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM
PESSOAL

Art.42 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante
lei autorizativa, poderão em 2012, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei,
observadosos limites e asregras da LRF (art. 169, § 1°, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas
I decorrentesdestes'atos deverão estarprevistos na lei de orçamento para 2012.

Art. 43 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37
da Constituição Federal, a despesatotal com pessoal de cada um dos Poderesem 2012,
Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, os
limites definidos no art. 20, inciso lII da LRF.

Art. 44 - Nos casos de necessidade temporária, de
excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores,
quando as despesascom pessoalnão excederem a 95% do limite estabelecidono art. 20,
III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 45 - O Executivo Municipal adotará as seguintes
medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidosna LRF (art. 19 e 20 da LRF c/c art. 169 da CF/88):

I - Vedação de concessãode vantagens a servidores, salvo as de caráter judicial e a
prevista no inciso X do art. 37 da CF/88',

U - eliminação das despesascom horas-extras;

Ill - re~uç_ãode pelo menos vinte por cento dos servidores ocupantes de cargo em
comissao;

IV - exoneraçãode servidores não estáveis.
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Art. 46 - Para efeito desta Lei e registros contábeis,
entende-secomo terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores
de que trata o art. 18, § 10 da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos
da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais
ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra
envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o
"3.1.9Q.34" - Outras Despesasde Pessoaldecorrentesde Contratos de Terceirização".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA
LEGISLAÇÃO TRÍBUT ARIA

Art. 47 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara
Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, de forma a
ampliar e otirnizar a arrecadaçãodos tributos de competência municipal.

. Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em
lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subseqüentes(art. 14 da LRF).

Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados,inscritos
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados,mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia
de receita (art. 14 § 3o da LRF).

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo,
isenção ou beneficio de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação(art. 14, §
20 daLRF).
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VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo
anual.

§ 10
- A Câmara Municipal não entrará em recesso

enquanto não cumprir o disposto no "caput" desteartigo.

.. U

§ 20
- Se o projeto de lei orçamentária anual não for

encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2012, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma de 1/12 avos mensal
da proposta original no que sereferir às despesasde custeio e de capital, até a sançãoda
respectiva lei orçamentária anual.

Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com
multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos
nos últimos quatro mesesdo exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente,
no limite dos seussaldospor ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do
Município.

'-o

Art. 55 - Fica o Executivo Municipal autorizado a
atualizar as metas e objetivos constantesnas Diretrizes Orçamentárias quando do envio
à Câmara Municipal do Projeto de Lei que versa sobre o Orçamento Anual para 2012,
bem como, revisões do Plano Plurianual, para adequação entre os instrumentos de
planejamento.

Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias ou incompatíveis.

'•.
Natividade -

. ,

MARCOS ANTÔNJ
= Prefeito
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Anexo VI A Evolução do Patrimônio Líquido (LDO 20't2)
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Anexo IX Projeção Atuaria: do RPPS (LDO 2012)
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2012 21.325.951,41

2013 23.720.718,76

2014 26.104.'192,82

20'j5 28.498.420,16

2016 30.883.602, '15
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Anexo IV - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LDO 2012)

Especificação Metas Metas Variação

Previstas
%

Realizadas
%

em 201 O(a) em 2010(b)
Valor %

\ ..- (c) - (b-a) (c/a) * 10

- Receita Total 34.444.000,00 0,0147 41.410.046,94 0,0147 3.966.046,94 20,22

Receitas Primárias (I) 32.463.800,00 0,0138 39.112.015,54 0,0138 3.648.215,54 20,48

Despesa Total 34.444.000,00 0,0147 37.594.455,41 0,0147 3.150.455,41 9,15

Despesa Primárias (11 ) .. 32.882.030,74 0,014 35.663.457,12 0,014 2.781.426,38 8,46

ResJltado Primário ( I - 11 ) -418.230,74 -0,0002 3.448.558,42 -0,0002 3.866.789,16 -924,56

Resultado Nominal -1.306.248,10 -0,0006 -2.435.381,89 -0,0006 1.129.133,79 84,44

Dívida Pública Consolidada 20.540.000,00 0,0087 22.097.544,42 0,0087 1.557.544,42 7,58

Divida Consolidada Líquida 3.050.000,00 0,0013 1.920.856,21 0,0013 1.129.143,79 -37,02
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Anexo 11I- Metas Fiscais (LD02012)
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~012 I 2013 I 2014

Especifícação Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB Valor Valor %PIB

Corrente (a) Constante (a/PIB) Corrente (b) Constante (b/PIB) Corrente (c) Constante (c/PIB)
*100 *100 *100

Receita Total 43.910.730,00 41.899.551,53 0,0185 45.754.980,66 41.899.551,53 0,0193 47.813.954,79 41.899.551,53 0,0201

Receitas Primárias (I ) . 42.142.930,00 40.212.719,47 0,0178 43.912.933,06 40.212.719,47 0.D185 45.889.015,05 40.212.719.47 0,0193

Despesa Total 43.910.730,00 41.899.551,53 0.D185 45.754.980,66 41.899.551,53 0,0193 47.813.954,79 41.899.551,53 0,0201

Despesa Primárias (11) 42.017.604,30 40.093.133,87 0,0177 43.782.343,68 40.093.133,87 0.D185 45.752.549,15 40.093.133,88 0,0192

Resultado Primário ( I - 11 ) 125.325.70 119.585,59 0,0001 130.589,38 119.585,59 0,0001 136.465,90 119.585,59 0,0001

Resultado Nominal -1.440.000,00 -1.374.045,80 -0,0006 -980.000,00 -897.422,75 -0,0004 -100.000,00 -87.630,38 O

Divida Pública Consolidada 21.340.000,00 20.362.595,42 0,009 21.010.000,00 19.239.644,84 0,0089 20.460.000,00 17.929.176,28 0,0086

Divida Consolidada Líquida -660.000,00 -629.770,99 -0,0003 -1.640.000,00 -1.501.809,50 -0,0007 -1.740.000,00 -1.524.768,66 -0,0007
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?rograma Descrição

()002 GESTÃO DAS POLíTICAS PÚBLICAS

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

Nível de satisfação do público % 65 70
0003 F'oRTALECIMENTO DAS FINANÇAS MUNICIPAIS

Indicador Unid.Med. Indíce Recente Indice Futuro

Percentual das receitas próprias do Município % 4,4- 5
0004 SlJSTENT ABILlDADE E DESENV. ECONÔMICO

Indicador I Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

Nível de renda da população salár 0,94 0,98
0005 OTIMIZAÇÃO E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

íicador Unid.Med. Indíce Recente Indice Futuro

mvel de Informatização % 80 90
0007 GESTÃO DE PESSOAL E VALORIZAÇÃO DE SERVIDORES

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Servidores capacitados % 55 70
0008 REVITALlZAÇÃO DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
IDEB % 4,2 4,6
0011 TRABALHANDO POR UMA NATIVIDADE SAUDÁVEL

I

Indicador Unid.Med. Indíce Recente Indice Futuro
Pesquisa qualitativa % 65 70
0012 PROTEÇÃO SOCIAL A CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Taxa de crianças, adolescentes em relacão a % 3,5 4
~~3 GERANDO DESENVOLVIMENTO CRIANDO OPORTUNIDADES-.:t,7-

Indicador Unid.Med. Indíce Recente Indíce Futuro
Taxa de idosos atendidos % 14 16
Taxa de famílias atendidas % 23,5 24,2

, Taxa de pessoas com necessidades especiais % 45 65
0014 RESPONSABILIDADE POR NOSSA CIDADE

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Taxa de demanda % 89 94
0016 DISTRITO URBANIZADO - NATIVIDADE É MAIOR

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Áreas dos Distritos Urbanizados % 80 90
0017 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVELI

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Cóbertura fiscalização ambiental % 100 100

I ~

I,
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Anexo" - Prioridades e Indicadores por !Programas (LDO INICIAL 2012)
:

I

· Programa Descrição

0020 ESCOLA MODERNA: ESCOLA ABERTA E CIDADÃ

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

· Percentual de escolas atendidas % 100 100
I

EDUCAÇÃO CIDADÃ· 0021

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

Jovens e adultos atendidos Und 50 50

0022 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

Crianças de O a 6 anos % 100 100

, 0023 EDUCAÇÃO INCLUSIVA

I 'icador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

Alunos Especiais Und 40 45
0024 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM QUALIDADE

I Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro

Qualidade Nutricional % 75 90

\
0025 TRANSPORTEESCOLAR

I Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
, Aluno atendido % 95 98

0026 VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL
i

! Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
\ Professor atendido % 65 80

0027 CRIANÇA E ADOLESCENTE: DIREITOS GARANTIDOS

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Crianças e Adolescentes atendidos % 70 80

JJ '8 ESPORTE: VALORIZAÇÃO DA VIDA

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Jovens atendidos % 65 75
0029 CUL TÜRA: UMA VIAGEM NO TEMPO E NO ESPAÇO

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Valorização da cultura % 45 47
0032 I GESTÃO DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E NORMATIZAÇÃO MUNICIPAL

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
índice de lmoroortedades verificadas % 6 5,5
0034 RECONSTRUIR

Indicador Unid.Med. Indice Recente Indice Futuro
Unidades recuperadas Und 33 50
0035 GESTÃO DAS RECEITAS PÚBLICAS

Indicador Unid.Med. Indíce Recente Indice Futuro
Percentual de autonmia das Rec próprias % 4,2 4,8

(\
\

\
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Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9,

10

11

12
-

~- 13

14

Descrição

Pessoal e Encargos

Assistência Integral a Saúde

Desenvolvimento de Ações Básicas Educacionais

Fomento do Ensino Superior

Assistência Social Geral

Desenvolvimento das Atividades Legislativas

Benefícios Previdenciários

Cumprimento das Sentenças Juciciais Transitadas em Julgado

Plublicidade dos Atos Oficiais

Promoção de Eventos Festivos em Datas Comemorativas, visando à Promoção do Município

Promoção às Atividades de Apoio ao Produtor Rural

Desenvolvimento de Atividades de Infraestrutura Urbana

Atividades que Contribuam para o Crescimento e Fortalescimento da Economia Municipal

Realização de Atividades Próprias ou em Parceria para a Promoção do Bem Estar Social


